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O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Declaro aberto os

trabalhos da 4ª reunião da Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer

à Proposta de Emenda à Constituição nº 544-A, de 2002, que cria os Tribunais

Regionais Federais da 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Regiões.

Encontra-se sobre as bancadas cópias da ata da 3ª reunião ordinária

realizada em 03 de agosto de 2003.

Tendo sido a ata distribuída antecipadamente, indago aos Srs. Parlamentares

sobre a necessidade de sua leitura.

O SR. DEPUTADO GERALDO THADEU  - Sr. Presidente, solicito a dispensa

da leitura da ata da última reunião.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Está dispensada a

leitura da ata.

Em discussão.

Não havendo quem queira discutir, submeto-a à votação.

Os Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Expediente.

Informo a V.Exas. que ontem, dia 19 de agosto, foi o último dia do prazo

regimental de 10 sessões para apresentação de emendas, e que a PEC 544-A, de

2002, objeto de estudo desta Comissão Especial, recebeu 2 emendas, uma do

Deputado João Magno e outros; e a outra, do Deputado Zé Geraldo e outros.

Ordem do Dia.

A presente reunião destina-se a ouvir em audiência pública os Srs. Paulo

Sérgio Domingues, Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil, por

sugestão do Deputado Geraldo Thadeu; o Sr. Renato Martins Prates, Presidente da

Associação dos Juízes Federais, de Minas Gerais, a requerimento do Deputado

Carlos Willian; e Joel IIan Paciornik, Juiz da 3ª Vara Cível da Seção Judiciária do

Paraná, a requerimento do Deputado André Zacharow.

Neste momento, convido os Srs. palestrantes a comporem a Mesa para

darmos início à audiência pública: Paulo Sérgio Domingues, Renato Martins Prates e

Joel Ilan Paciornik.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 544 - A/02 - Tribunais Regionais Federais
Número: 1199/03 Data: 20/08/03

2

Para melhor andamento dos trabalhos, esclareço aos Srs. Deputados que

adotaremos os seguintes critérios. Cada convidado disporá de até 20 minutos para

sua exposição inicial, não podendo ser aparteado nesta fase. Encerrada a

exposição, os Deputados interessados em interpelar os convidados deverão fazê-lo

estritamente sobre o assunto da exposição pelo prazo de 3 minutos, tendo cada

expositor igual tempo par responder. Aos Deputados são facultadas a réplica e a

tréplica pelo prazo de 3 minutos. Os Srs. Deputados que quiserem participar dos

debates deverão inscrever-se junto à Secretaria.

Vamos dar início a nossa audiência pública que visa dar parecer sobre

proposta de emenda à Constituição, do Senado Federal, que se destina a criar os

Tribunais Regionais Federais da 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Regiões, com sede respectivamente

no Paraná, Minas Gerais, Bahia e Amazonas.

Com a palavra o Dr. Joel Ilan Paciornik, Juiz da 3ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Paraná.

O SR. JOEL ILAN PACIORNIK - Exmo. Sr. Presidente, Deputado Luiz Carlos

Hauly; Exmo. Sr. Deputado Eduardo Sciarra, Relator desta PEC; caros colegas

juízes federais; Sras. e Srs. Deputados, senhoras e senhores, quero agradecer-lhes

o convite para participar desta audiência — requerimento do Deputado André

Zacharow.

O tema desta audiência é bastante relevante.

Vou fazer um rápido retrospecto histórico do que aconteceu desde a

promulgação da Constituição de 1988.

O art. 27, § 6º, ao extinguir o então Tribunal Federal de Recursos, que era o

órgão de 2º grau da Justiça Federal, criou em seu lugar 5 Tribunais Regionais

Federais da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões, com sedes respectivamente em Brasília, Rio

de Janeiro, São Paulo, Porto Alegre e Recife.

A própria Constituição, à medida que prevê o princípio da inafastabilidade do

controle judicial, traz para o Estado a obrigação de prestar o monopólio da jurisdição

de forma célere, justa, de modo que toda a população possa ter acesso a ela.

Quando da criação e instalação desses 5 Tribunais Regionais Federais, o

critério que se adotou, segundo a Resolução nº 1, do então Tribunal Federal de

Recursos, foi a localização geográfica e o número de processos.
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Quero salientar que na Justiça Federal, por força da competência

constitucional, tramitam todas as causas em que há a presença da União, ou de

uma autarquia, ou de uma empresa pública em qualquer posição processual, como

autora da ação, como ré, como assistente ou como opoente.

Atualmente, a Justiça Federal também é responsável pelo julgamento de

processos que envolvem o que chamamos de causas de massa, causas de

cidadãos. Por exemplo, as causas em que se discutem contratos de financiamento

de imóveis pelo Sistema Financeiro de Habitação; as ações visando à revisão ou à

concessão de benefícios previdenciários; as ações que discutem as correções dos

saldos de caderneta de poupança; as ações que discutem a correção das contas do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Também há outras ações em razão da

matéria que tramita na Justiça Federal.

Há milhares de processos em tramitação hoje, objetivando tratar de

interesses que dizem respeito a direitos da população em face do Poder Público.

Também é bom que se diga que na Justiça Federal tramitam ações em que a União

e suas entidades — todos os Executivos fiscais federais — são autoras. Tais ações

buscam a cobrança de dívida ativa.

Quando esses tribunais foram criados — estamos em 2003, portanto há 15

anos —, tínhamos 281 cargos de juízes federais e juízes federais substitutos. Ou

seja, a Primeira Instância era composta, em 1989, por 281 juízes. Hoje, em 2003,

temos 1.103 juízes federais de 1º grau. Isto significa que houve aumento da ordem

de 400% no número de juízes de 1ª instância. Em decorrência disso, há um enorme

descompasso entre o percentual de  crescimento da Justiça Federal de 1º grau, que

ficou mais próxima do cidadão, atendendo a essas demandas de forma mais

eficiente, e o percentual de crescimento dos tribunais. Os Tribunais Regionais

Federais, quando foram criados, tinham 74 juízes; hoje são 139. Isso significa um

aumento de menos de 100%. Se, por um lado, a Justiça de 1º grau cresceu 400%; a

Justiça de 2º grau cresceu menos de 100%. É esse descompasso que quero

salientar.

O número de processos que tramitavam nos tribunais, em 1989, era na faixa

de 320, 330 mil.  Hoje está na faixa de 852 mil. Ou seja, quase triplicou o número de

processos.
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Todos esses dados são fornecidos pelo Conselho da Justiça Federal, que

estão à disposição no site: www.cjf.gov.br ou em uma publicação, que é distribuída

aos juízes federais e a qual todos os Srs. Deputados poderão ter acesso.

Há diversos números que mostram esse crescimento no número de

demandas. Há algumas causas que explicam isso. A própria Constituição de 1988

aumentou as possibilidades de acesso ao Judiciário. A Constituição abriu margem

para que todos os cidadãos buscassem  seus direitos no Judiciário.

Em termos de Justiça Federal, esse crescimento foi bastante percebido. Isso

tem 2 pontos positivos: primeiro, buscar mais a Justiça é uma sinal de busca de

cidadania; segundo, buscar mais a Justiça Federal também é um sinal de que a

população tem confiança nesse segmento do Poder Judiciário.

Tenho outros dados  — vou passá-los a V.Exas. — que dizem respeito aos

déficits nos processos julgados pelos tribunais, processos esses que vêm se

acumulando ano a ano.

Estatística do Conselho da Justiça Federal nos mostra que em nenhum ano

os Tribunais Regionais Federais conseguiram julgar todos os processos distribuídos.

Significa dizer mais ou menos o seguinte: se um tribunal recebe mil processos em

um ano e julga 800, 200 serão jogados para o próximo ano. E esse déficit vêm se

acumulando. Isso ocorre em quase todos os tribunais. Aliás, existe uma exceção,

que me chamou a atenção. O Tribunal Regional Federal, com sede no Rio de

Janeiro, durante 2 anos seguidos julgou 105% em relação aos processos

distribuídos, o que é muito interessante. Julgou mais processos do que aqueles que

entraram no ano. Isso aconteceu no Tribunal Regional Federal do Rio de Janeiro.

No ano de 2001, no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com sede no Rio

de Janeiro e jurisdição sobre Rio de Janeiro e Espírito Santo, foram distribuídos por

juiz 1.658 processos e julgados 2.078, logo, houve um saldo positivo no Tribunal

Regional Federal do Rio de Janeiro.

Esses números mostram que há um déficit que vem se acumulando de ano

para ano, porque os tribunais não têm tido possibilidade de julgar todos os

processos distribuídos. Não há como fazer uma crítica direta aos tribunais, pois o

problema ocorre em razão da desproporcionalidade entre o volume de processos

distribuídos e o número de juizes. Os tribunais têm feito enormes esforços para
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tentar dar vazão aos processos. Cito até o caso do Tribunal Regional da 4ª Região,

da qual faço parte, que durante muitos anos tem feito esforço concentrado,

convocando juízes de 1º grau para trabalhar em regime de mutirão, na tentativa de

dar vazão a esse número de processos.

Em que pese e se reconheça o esforço das administrações dos tribunais, isso

não tem sido suficiente para dar vazão ao número de recursos. Atualmente tramitam

na Seção Judiciária do Paraná, em 47 varas, 352 mil processos. É um número

bastante significativo. Se levarmos em conta que a maioria dos processos que

tramitam na Justiça Federal têm recursos ex-officio e, se não o têm, haverá recurso

voluntário da União, ou da Caixa Econômica ou do INSS, há a estimativa de que em

um pequeno período de tempo subirão, só do Paraná, 352 mil processos para o

Tribunal de Porto Alegre.

Com relação à 4ª Região, outro dado importante é que em nosso tribunal

tramitam mais de 200 mil processos. A proporção desses processos é a seguinte: de

255 mil processos, hoje, no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 38% são

oriundos do Rio Grande do Sul, 35,82% são oriundos do Paraná e 25%, de Santa

Catarina.

(Intervenção inaudível.)

O SR. JOEL ILAN PACIORNIK - Pois não. Os números ou os percentuais?

(Não identificado) - Os percentuais.

O SR. JOEL ILAN PACIORNIK - São: 38,76% do Rio Grande do Sul, 35,82%

do Paraná e 25,41% de Santa Catarina. Esses dados foram fornecidos pelo Tribunal

Regional Federal em 6 de agosto. São dados bem recentes.

Outro aspecto que não posso deixar de abordar, além do número de

processos e de juizes, é o atinente ao volume de recursos econômicos que hoje fica

retido em depósitos judiciais.

Quando uma empresa vai discutir um determinado tributo federal, ela deposita

em juízo o valor do tributo, como forma de suspender a exigência desse tributo, ou,

se o mutuário da Caixa Econômica quer discutir seu contrato de financiamento, ele

deposita em juízo o valor da prestação. Esse montante de recursos financeiros fica

retido em depósitos judiciais até o trânsito em julgado da sentença. Ou seja, até que

haja uma manifestação definitiva dos tribunais, ninguém pode mexer nesse dinheiro.
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Se o contribuinte for o vencedor, ele levanta o dinheiro, se for perdedor, o dinheiro é

convertido em renda da Fazenda Pública.

Vou fornecer, também, dados recentes do Conselho da Justiça Federal sobre

esse ponto. Segundo dados do Conselho, o volume de depósitos judiciais no Brasil,

tomando por base a data de 28 de março de 2003, é de 16.704.188.699,99. São 16

bilhões de reais que estão fora da economia por um tempo que pode ser de 2, 3, 4,

5 anos, enfim, enquanto não se decidir o processo.

Somente no Paraná são 967.969.895,01, ou seja, quase 1 bilhão de reais,

dinheiro dos paranaenses que estão discutindo suas demandas, que fica retido.

Outro argumento que tem sido usado para contraposição da aprovação da

PEC é o custo financeiro de novos tribunais. Porém, eu diria que existem valores

substanciais de arrecadação da dívida ativa. Em função de todas as execuções

fiscais de tributos federais correrem na Justiça Federal, esta acaba desenvolvendo o

papel de arrecadadora.

Tenho um dado muito interessante aqui. Apenas no primeiro trimestre de

2003, de execuções fiscais federais no Brasil inteiro, foram recolhidos aos cofres da

União 1.526.813.548,00. Esse dinheiro foi recolhido em razão de execuções fiscais

no Brasil.

Atualmente tramitam na Justiça Federal do Brasil quase 2 milhões de

execuções fiscais. Isso quer dizer, em termos simples, que criar tribunais pode ser

um bom negócio para o Governo Federal. Isso não contraria o argumento de que o

tribunal teria um custo muito grande, pois esse custo seria pago na medida em que

novos tribunais agilizassem a arrecadação de dívida ativa e possibilitassem que

processos em que a União busca seus ressarcimentos fossem agilizados.

Há enorme dificuldade de grande parte população brasileira em ter acesso à

Justiça de 2º grau, principalmente por causa da situação geográfica. Imaginem uma

pessoa que mora no Amazonas e que ajuíza uma ação na Seção Judiciária de

Manaus. A ação é julgada procedente; a União recorre e o recurso vem para o

Tribunal Regional Federal de Brasília, 1ª Região. Se a pessoa não tiver condições

de pagar um advogado para acompanhar o processo em Brasília, é claro que esse

processo vai ficar, ficar, ficar. Isso gera uma injustiça muito grande. A prestação da

Justiça deve ser algo igual para todos os cidadãos, e acaba não sendo. Aqueles que
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têm melhores condições contratam advogados para acompanhar seus processos

nos tribunais. O mesmo acontece em relação a Curitiba, Porto Alegre, Ceará,

Pernambuco. A distância geográfica dificulta o acesso à jurisdição.

Na 4ª Região, temos tido índices de tempo de tramitação de processos dignos

de registro, como se fossem coisas de Primeiro Mundo. Existem Varas Federais que

processam mandados de segurança e em 40 dias estão julgados.

Realmente há vários aspectos que devem ser levados em consideração, não

apenas quanto ao número de processos, de valores retidos, mas quanto ao acesso

à Justiça. A aprovação de uma proposta de emenda constitucional que crie mais 4

ou mais 5 Tribunais Regionais Federais virá em benefício da população brasileira,

que terá  maior chance de acesso à Justiça.

Em síntese, era isso o que eu queria explicar, Sr. Presidente.

 Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Estamos muito

satisfeitos com a exposição de V.Exa., com os dados, os números que vêm

consolidar e embasar o esforço que o Congresso Nacional faz no sentido de ofertar

mais justiça à nossa gente.

Conforme já afirmamos em várias oportunidades, o Brasil é uma Federação.

Os Estados objetos dessa emenda constitucional — Minas Gerais, Paraná, Bahia e

Amazonas — são verdadeiros países, logo, em um país de dimensão continental

como o Brasil, realmente, a exigência e a necessidade é muito maior.

Os números aqui apresentados comprovam que, financeira e

economicamente, é extremamente viável e ainda acaba sendo um alto negócio para

o Governo criar os tribunais.

Antes de dar prosseguimento às exposições, registro a presença do Deputado

Estadual Reni Pereira, que coordena o Grupo Tributário no Estado do Paraná. É

uma honra tê-lo aqui, Deputado.

Com a palavra o Sr. Renato Martins Prates, Presidente da Associação dos

Juizes Federais de Minas Gerais. S.Exa. dispõe de 20 minutos.

O SR. RENATO MARTINS PRATES - Exmo. Sr. Deputado Luiz Carlos Hauly,

Presidente desta Comissão; Exmo. Sr. Deputado Eduardo Sciarra, Relator da

Proposta de Emenda Constitucional nº 544; meus prezados colegas, Dr. Joel, Dr.
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Paulo Sérgio, Presidente da Associação Nacional; Srs. Deputados componentes

desta Comissão, demais autoridades, senhoras e senhores presentes, é uma grande

honra estar aqui hoje. Esta é uma grande oportunidade oferecida por esta Comissão

para que possamos expor as razões que nos levam a apoiar e incentivar a criação

de novos tribunais — proposta de emenda constitucional que está sob exame da

Câmara dos Deputados.

Trata-se, em relação a Minas Gerais, de um antigo pleito, desde 1988.

Naquela ocasião já defendíamos a oportunidade de o Estado de Minas Gerais, cujo

território é do tamanho da França, a segunda população entre as Unidades

federadas e que detém o terceiro Produto Interno Bruto, ser sede de um Tribunal

Regional  Federal.

O que já era conveniente tornou-se ainda mais oportuno, porque, como já foi

relatado pelo Dr. Joel, a regionalização da Justiça Federal começou com a

Constituição de 1988, ao ser aprovado o art. 27 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, depois implementado pela Lei nº 7.727, de 1989.

 Fez-se ali uma regionalização pela metade. As regiões são extensas demais;

o tribunal tinha dificuldade em administrar realidades tão distintas e grande volume

processual. O caso da 1ª Região talvez seja até mais grave, pois engloba metade do

território nacional — 14 Unidades federadas com realidades completamente

distintas, até mesmo em termos de perfil processual.

Digo isso porque já exerci o cargo de juiz durante 3 anos na Região Norte, no

Estado de Roraima. Sabemos que ali o perfil das causas é completamente diferente

das causas que tramitam em Minas Gerais ou no Distrito Federal.

Àquela época foi feita uma regionalização pela metade. O problema que já

existia tornou-se muito mais grave, com o exponencial crescimento do número de

processos, como já foi narrado pelo Dr. Joel. Atualmente, a Justiça Federal é de

massa, não se tem mais aquela idéia anterior de que era de elite. Só para lembrar

alguns processos que foram julgados pela Justiça Federal, cito o bloqueio de

cruzados novos,  empréstimos compulsórios, a correção do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, isso para mencionar alguns grandes processos, mas no dia-a-dia

julgamos causas diferentes, dos servidores públicos, da Previdência Social; na área
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criminal, crimes de colarinho branco, a famosa criminalidade econômica que tanto

nos assusta hoje em dia.

Portanto, hoje, a Justiça Federal é basicamente uma Justiça de massa. Isso

explica os altos números que já foram mencionados pelo nosso colega. Vou

relembrar citando dados que constam no site  do Supremo Tribunal Federal.

Em 1989, ano de criação dos 5 Tribunais Regionais Federais, foram julgados

22.765 processos. Tenho dados de ano a ano e vou mostrar esse vertiginoso

crescimento do número de causas julgadas. Para não tomar muito tempo, vou direto

ao ano de 2001. Foram julgados 417.657 processos, ou seja, passamos de 22 mil

processos para 417.657 processos, nos tribunais, entre 1989 e 2001.

Esse crescimento foi ininterrupto todos os anos, com estabilização apenas de

2000 para 2001.  De 2002 ainda não há dados consolidados. Na Justiça de 1º grau,

para termos idéia, foram julgados, em 1989, 129.896 processos e, em 2001, 584.818

processos. Houve um verdadeiro crescimento. De certa forma, isso mostra confiança

do jurisdicionado na Justiça Federal, embora também haja o lado negativo, talvez o

excesso de litigiosidade, por causa da sucessão de planos econômicos e da

instabilidade econômica. Mas também tem o lado positivo, sem dúvida, a confiança

da população no seu Judiciário.

Outro dado interessante em relação ao número de juízes. De 1989 a 2003,

esse número cresceu de 177 para 1.103. Posso testemunhar que esse número não

é suficiente hoje em dia. Na maioria das varas, há um relativo atraso, mas a grande

dificuldade na Justiça Federal não se verifica na Primeira Instância. Graças ao

aumento do número de juízes e de varas, conseguimos que os processos tramitem

em tempo razoável. A tramitação em tempo razoável do processo é um direito

humano fundamental. Não tive acesso à última versão da reforma do Poder

Judiciário. Fiz uma consulta anteriormente. Verifiquei que já constava no projeto de

reforma do Judiciário esse princípio expresso do direito a uma duração razoável do

processo, que está ligado ao direito de acesso à Justiça.

Dizia um Desembargador Federal do Rio de Janeiro, Carreira Alvim, que o

grande problema da Justiça, hoje em dia, não é o acesso, pois o acesso existe, mas

o decesso, ou seja, as pessoas entram na Justiça, mas não conseguem sair. Todos

nós, por experiência própria ou de familiares, sabemos da demora na Justiça
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Federal e Estadual. Trata-se de um problema que não atinge somente o Brasil, mas

também  outros países.

 Como vamos resolver esse problema? Não vim aqui para dizer que o grande

remédio, único e exclusivo, seja a criação de tribunais, mas sem dúvida é um

importante fator para encontrarmos a solução para esse problema. Há outros óbices

de natureza processual, como o exagerado número de recursos, um procedimento

inadequado, que deve ser modernizado. Mas também passa — sem dúvida, ainda

não inventamos uma justiça que se faça sem homens — pelo aprimoramento das

estruturas, com a criação de novos tribunais.

Há o argumento já examinado pelas Comissões de Constituição e Justiça

desta Casa e do Senado Federal de que haveria inconstitucionalidade, pois a

iniciativa deveria ser do Poder Judiciário. Esse argumento já foi rebatido, a meu ver

com felicidade,  porque não se trata de cláusula pétrea na Constituição. Estamos

tentando aprimorar o Judiciário. Não há iniciativa, todos sabem, de emenda

constitucional por parte do Judiciário, nem essa é uma matéria que se constitua

cláusula pétrea, ou seja, imodificável, da Constituição. Se fosse assim, se ainda

acreditássemos nisso, seria impossível qualquer tipo de reforma daquele Poder,

porque teria que aguardar a iniciativa do Poder Judiciário.

Acho bastante conveniente a criação de novos tribunais. Há os aspectos

econômicos em relação a Minas Gerais, especificamente, Estado que responde por

mais de 50% de todos os processos em curso no Tribunal Regional Federal da 1ª

Região, um tribunal que reúne 14 Unidades Federativas. Mais de 50% dos

processos originam-se de Minas Gerais, que tem mais de 10 bilhões de dívida ativa

da União escrita. Em depósito, há quase 1 bilhão e 200 milhões de reais.

Há outro aspecto já abordado por meu colega. Com o aumento do número de

Tribunal Regional Federal, possibilita-se a tramitação mais rápida dessas causas e

melhor arrecadação por parte do Governo Federal, liberação em tempo mais ágil

dessa expressiva quantia depositada que fica vinculada aos processos. Mas há

também o lado humano da questão social.

Todos sabem que a Justiça Federal é responsável pelo julgamento das

causas previdenciárias. O Ministro do Supremo Tribunal Federal, Dr. Gilmar Mendes,

há algum tempo afirmou que as causas previdenciárias estavam se tornando causas
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de sucessão. Na verdade é assim. Infelizmente, muitas vezes expedimos alvarás

relativos a ações previdenciárias não para o autor original, mas para seus

sucessores, às vezes 10, 15 anos depois.

Já tive a honra de ter sido convocado pelo Tribunal Regional Federal, em

Brasília, e posso afirmar que o problema não é de preguiça ou de incompetência dos

desembargadores.  Ao contrário, eles estão bastante atarefados. Cito também

números a esse respeito, também colhidos no Supremo Tribunal Federal.

Infelizmente, não tenho dados mais recentes. O último, de 2000, mostra que havia

189 cargos de juízes da 2ª instância dos tribunais, sendo 101 providos, previstos em

lei. Foram distribuídos para cada um dos juízes, em média, 5.860 processos e

julgados 4.473. Veja-se aí um número muito acentuado e um déficit já salientado

também. Ano a ano acumula-se o déficit de processos. Em 2000, por exemplo,

existia um acervo de mais de 1 milhão de processos nos 5 Tribunais Regionais

Federais.

Esse número chega a ser desumano, são 4.473 processos, em média,

julgados por cada um dos juízes do Tribunal Regional Federal. Por maiores que

sejam o esforço e o apoio de assessores, ou a utilização da informática, ainda que

haja muitas causas repetidas, sem dúvida, é um prejuízo até para a qualidade do

julgamento. Algumas vezes, infelizmente, constatamos que certos processos sobre

determinados temas recebem um julgamento sobre tema completamente diverso, ou

seja, caiu no monte errado. É uma falha decorrente do volume. O processo recebe

um julgamento errado, o que fica difícil ser corrigido. Isso acontece nos tribunais e

até no Supremo Tribunal Federal. Não é a regra, lógico, mas denota excessivo

volume de processos submetidos aos Tribunais Regionais e às instâncias

superiores.

Todos temos sentimento de justiça. Se a Justiça é tardia, como dizia Rui

Barbosa, ela é injustiça. É preciso que haja solução para os pleitos em tempo

razoável, sob pena de se instaurar um estado de insegurança na sociedade. A

criação de novos tribunais se justifica pela busca de maior acesso à Justiça. Trata-

se de uma medida de grande alcance social, como já disse, porque, hoje, a Justiça

Federal é uma Justiça de massa. Melhorando o acesso à Justiça estaremos

combatendo a impunidade.
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Infelizmente, esse também é um dado preocupante. As causas criminais têm

demorado excessivamente nos tribunais para serem julgadas. Há casos em que as

sentenças são prolatadas em primeira instância, o réu, condenado, cumpre pena,

obtém pelo menos o livramento condicional e o seu recurso não é analisado. É uma

violação ao direito humano do réu. Há casos inversos também, aqueles que

deveriam ser punidos em virtude da longa tramitação do processo, chegando a uma

prescrição intercorrente no próprio tribunal. Não é um ou outro caso, são vários,

infelizmente, e a culpa não pode ser atribuída a um ou a outro desembargador

federal, mas ao excessivo volume de processos. Poder-se-ia argumentar que em

vez de criarmos novos tribunais, aumentaríamos simplesmente o seu número. Em

primeiro lugar, criaríamos estruturas gigantescas. Hoje, por exemplo, na 1ª Região

são 14 Estados, a dificuldade administrativa começa a aparecer. Se tivermos

estrutura muito grande, número excessivo de funcionários, a administração torna-se

extremamente difícil, além do que, se regionalizarmos o acesso, fica mais fácil ao

judicionado e o advogado pode acompanhar o julgamento, em segunda instância,

com maior facilidade.

A criação de novos tribunais é um investimento, responde a uma necessidade

social. O que temos hoje é a apreciação de uma emenda constitucional que prevê a

criação de novos Tribunais Regionais Federais. A criação em si de novos tribunais

não gera despesa alguma, porque não se criam cargos, nem despesas. Haverá

nova etapa, elaboração de uma lei de iniciativa do Poder Judiciário. Deverá ser bem

examinada a despesa que eventualmente será gerada. Acreditamos que podemos

criar tribunais sem uma despesa exagerada, redimencionando até a atual estrutura

dos tribunais existentes. Poderemos estudar profundamente a questão das

despesas. Não queremos um projeto dispendioso, ao contrário. Pensamos que a

criação do nossos tribunais gera renda, além do proveito social da medida.

Examinei especificamente a questão de Minas Gerais — não poderia deixar

de ser, — como representante de uma associação regional. A proposta em si de

uma emenda constitucional é viável, conveniente e atende não simplesmente a

juízes, operadores do Direito, advogados, membros do Ministério Público, mas a

toda sociedade, inclusive aos atores econômicos, empresários. Trata-se de uma

medida que se revela não só constitucional, como também plenamente conveniente,



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 544 - A/02 - Tribunais Regionais Federais
Número: 1199/03 Data: 20/08/03

13

que, de certa forma, resgata aquilo que deveria ter sido previsto pelo Constituinte de

1988.

Estou aberto a qualquer esclarecimentos que possa prestar.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Dr. Renato Martins

Prates, Presidente da Associação dos Juízes Federais de Minas Gerais, estamos

muito honrados com suas palavras, que reforçam a tese da criação de novos

tribunais.

Concedo a palavra ao Sr. Paulo Sérgio Domingues, Presidente da Associação

dos Juízes Federais do Brasil.

O SR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES - Sr. Presidente, Deputado Luiz Carlos

Hauly; Deputado Eduardo Sciarra, ilustre Relator; Sras. e Srs. Deputados, não

pretendo abarrotá-los com mais estatísticas que já foram muito bem apresentadas

pelos colegas que me antecederam. Irei apenas acrescer algumas poucas, conforme

se fizer necessário. A Justiça brasileira — todos concordamos — está

congestionada. Há um incontestável déficit na prestação jurisdicional no Brasil,

decorrente do acúmulo de processos e do seu exponencial crescimento nos últimos

anos.

É indubitável que se a Justiça Federal cresceu 400% desde a Constituição de

1988, o número de processos, por outro lado, aumentou mais de 10 vezes. Isto é um

dado concreto que tem um lado ruim e um lado bom. Reflete-se aí a dificuldade no

processamento desses feitos por uma legislação processual anacrônica, uma

demora por falta de meios materiais na Justiça. Mas, por outro lado, isso reflete um

aumento do exercício da cidadania por parte do povo brasileiro. Os cidadãos, a partir

de 1989, a partir de 1990, em especial, com o episódio do famosos bloqueio dos

cruzados novos, assistiram ao Judiciário viver enorme afluxo de pessoas que a ele

se dirigiram para fazer valer o seu direito ao desbloqueio de valores

inconstitucionalmente retidos.

A Justiça brasileira respondeu prontamente. A partir daí parece que a

sociedade acordou. Puxa, há uma Justiça que podemos procurar quando se fizer

necessário. Que bom! Portanto, é muito bom que haja aumento no número de

processos. A informatização ajudou o Judiciário? Ajudou. Atualmente processa-se
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maior número de feitos, com maior rapidez do que antes. Mas ela também ajudou os

escritórios de advocacia, que ingressam com muito mais ações por dia, por mês, do

que antigamente.

O fato é que todos temos buscado, insistentemente, mecanismos para

conseguir dar conta desse número de processos encaminhado ao Judiciário. Temos

dito, insistentemente, que é preciso buscar novas formas de fazer as coisas.

Juizados Especiais criados já no âmbito da Justiça Federal, informatização, novas

leis processuais, tudo isso, sem dúvida alguma, terá o condão de melhorar o acesso

do cidadão à Justiça e a produtividade do Judiciário. Porém, isso não pode significar

que concordemos com o número de unidades jurisdicionais hoje existentes no Brasil.

Há  pouquíssimos juízes, há pouquíssimos tribunais, especialmente no âmbito da

Justiça Federal.

Se considerarmos que hoje o número é de 1.100 cargos de juízes federais e

juízes federais substitutos na Primeira Instância, isto é um número irrisório, tendo em

vista o tamanho da população brasileira. Centro e trinta e nove membros de

Tribunais Regionais Federais de Segunda Instância é um número muito pequeno

também. Por isso mesmo, defendemos o aumento de varas da Primeira Instância e

de tribunais de 2º grau.

Há hoje 560 Varas Federais espalhadas por todo o País. Há um projeto de lei

em trâmite nesta Casa — aliás, esperamos que em breve seja aprovado — criando

mais 183 Varas Federais, absolutamente necessárias para o desempenho dos

juizados especiais federais e para a ampliação do processo de interiorização da

Justiça Federal no País. Prestar justiça também é levá-la para mais perto do

cidadão, levá-la para onde ele está. Se um cidadão tem que percorrer centenas de

quilômetros até encontrar uma Vara Federal, isso significa que o Judiciário Federal

não está perto desse cidadão.

O mesmo processo vai se refletir no 2º grau. O cidadão que tem uma ação

judicial no Estado do Amazonas, hoje, tem que se deslocar quase 3 mil quilômetros

até Brasília, quando esse processo vem à Segunda Instância, se quiser acompanhar

o processo. Em outros Estados, isso se reflete da mesma  maneira.

A criação de novos tribunais encontra amparo em todas as estatísticas

numéricas aqui apresentadas.
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Poder-se-ia argumentar que ao criar um novo tribunal, por exemplo, na Bahia,

teríamos um tribunal que atenderia, hoje, em torno de 84 ou 90 mil processos,

conforme dados que tenho aqui. Esses dados não estão atualizados. Cem mil

processos, em comparação com outros que possuem muito mais. É pouco, 100 mil

processos? Temos que ter tribunais no Brasil que recebam processos, que os

apreciem, julguem e os devolvam à Primeira Instância com presteza, com rapidez.

Não podemos dizer: este tribunal tem apenas 100 mil processos. O tribunal

tem que ter em estoque pouquíssimos processos, apenas aqueles necessários para

o recebimento, processamento e julgamento. Por isso, precisamos aumentar o

número de Tribunais Regionais Federais. Precisamos pensar que, com o aumento

das Varas de Primeira Instância, os tribunais ficarão ainda mais congestionados do

que estão hoje. Por isso é necessário o aumento do número de Tribunais Regionais

Federais também.

Dir-se-ia que a criação desses tribunais, ou sua instalação, seria cara. Esse

argumento já foi devidamente rebatido, mas acresceria duas coisas. Em primeiro

lugar, um dado numérico. Há hoje, no estoque da dívida ativa da União e do INSS,

aproximadamente 220 bilhões de reais à espera de cobrança. Há Varas Federais

com 50, 60 mil execuções fiscais em andamento e o dinheiro esperando para ser

cobrado. Quem se beneficia com isso? O sonegador. Se não pudermos realizar a

cobrança rápida desses valores, quem perde é a sociedade brasileira e quem ganha

é o sonegador. Portanto, mais varas, mais tribunais, dá lucro.

Também poder-se-ia dizer que os outros processos, aqueles em que se cobra

alguma coisa da União, andariam mais depressa. Isso custaria dinheiro para os

cofres  públicos. Ora, a Justiça não é para que se dê a cada um o que é seu? Esses

processos devem andar mais depressa, sim, por questão de cidadania, de respeito

ao cidadão. Se o Estado deve, tem que pagar rapidamente.

Além disso, a questão não é simplesmente numérica ou de número de

processos, ou de valores, de números de reais. A questão é geopolítica. É uma

questão de fazer com que Estados, com maior movimento processual, com maior

movimentação econômica, com maior população, tenham unidades jurisdicionais em

número suficiente para atender a sua população, tanto em 1º grau como em 2º grau.

É uma questão geopolítica diminuir as distâncias continentais que nosso País
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possui, evitar que um tribunal, como é o caso da 1ª Região, seja responsável por 14

Unidades Federativas, com distâncias amazônicas. É preciso que o cidadão possa

ver atendido, no mínimo, na sua região geopolítica, as causas que a ele dizem

respeito.

Então, senhores, sem querer cansá-los muito com mais números, acredito

que os argumentos estão todos apresentados e justificam que tenhamos o aumento

no número de Tribunais Regionais no País; justificam a posição da AJUFE em

apoiar essa emenda constitucional.

Gostaria de chamar a atenção do nobre Relator para um dado sobre o qual

teremos que nos debruçar. A proposta de emenda constitucional prevê que a

instalação dos tribunais deverá observar, quanto à sua composição, o estabelecido

nos incisos I e II do art. 107 da Constituição Federal. O art. 107 da Constituição

Federal prevê a composição dos Tribunais Regionais, sendo: “I - um quinto dentre

advogados e membros do Ministério Público”, e “II - os demais cargos, mediante

promoção de juízes federais com mais de cinco anos de exercício”.

O parágrafo único desse artigo não está incluído na previsão da emenda

constitucional. Diz ele que a lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos

Tribunais Regionais Federais e determinará a sua jurisdição e sede.

Ora, gostaria de ressaltar aqui que a criação de novos Tribunais Federais, por

questão de justiça, precisa prestigiar a possibilidade da remoção de juízes, ou de

membros dos Tribunais Regionais Federais hoje existentes — creio que já temos

emendas tratando disso. Que os Tribunais Regionais sejam compostos por

membros dos atuais tribunais desmembrados e juízes de 1º grau promovidos, mas

que também se possibilite a remoção dos juízes de Tribunais Regionais Federais de

outras regiões do Brasil, caso queiram ser removidos para os novos tribunais que

serão criados. Portanto, seria muito importante que se permitisse também,

expressamente, que os tribunais sejam compostos por membros dos outros tribunais

que venham a ser removidos, e não apenas dentre aqueles que compõem as

regiões desmembradas.

Igualmente, Sr. Relator, gostaria de deixar clara outra posição que diz

respeito à redação de algumas emendas que vi apresentadas, que prevêem que os

juízes federais que serão promovidos a esses novos Tribunais Regionais Federais
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sejam escolhidos apenas dentre as regiões ora criadas. A Magistratura Federal, hoje

é uma carreira nacional. Não existe apenas o juiz dessa seção judiciária ou daquela

região. A Constituição prestigia a remoção, permite a mudança de região dos juízes

de 1º grau também. Portanto, nobre Relator, seria importante que houvesse a

previsão expressa no sentido de que o preenchimento de cargos desses novos

tribunais, por promoção de juízes federais, deve ser estendido a juízes federais de

todo o Brasil, não apenas daquelas regiões ora desmembradas.

Há ainda 2 outros argumentos. Em primeiro lugar, isso já foi feito quando da

criação dos Tribunais Regionais Federais. Juízes de todo o Brasil puderam

concorrer à promoção independente da região onde estavam. Em segundo lugar,

temos situações pessoais relevantes, que devem ser atendidas. Podemos ter, por

exemplo, um juiz que hoje esteja no Espírito Santo, portanto pertencente à 2ª

Região, que não se candidatou a um concurso na 1ª Região porque sabia que

poderia ir para o Amapá. Ele está no Espírito Santo, é mineiro, gostaria de vir para

Minas, mas para não ir para o Amapá preferiu concorrer na 2ª Região e ficar no

Estado vizinho. Da maneira como está, não há previsão da possibilidade de um juiz

do Espírito Santo  ser transferido para o Tribunal Regional Federal de Minas Gerais.

Creio ser importante atentarmos para a necessidade de se permitir que todos

os juízes federais do Brasil possam concorrer às promoções para os novos Tribunais

Regionais Federais. Que se estenda a previsão do art. 107 também ao parágrafo

único, ou, eventualmente retire-se a ressalva de que apenas os incisos I e II do art.

107 serão obedecidos, de maneira que todo o art. 107 possa ser obedecido,

deixando claro no texto da emenda que os juízes federais que serão promovidos

serão escolhidos dentre todos os juízes federais brasileiros e não apenas dentre os

das regiões desmembradas.

Apenas com essa ressalva, Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. Deputados, quero

manifestar aqui o nosso apoio à aprovação dessa proposta de emenda

constitucional.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Muito importante o

depoimento do Dr. Paulo Sérgio Domingues, Presidente da Associação dos Juízes

Federais do Brasil, que comprova o déficit na prestação de serviço judiciário à
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nossa população, pelo crescimento do País e sua dimensão continental. O número

de varas realmente precisa ser aumentado. Concordamos. Há um projeto de lei que

propõe a criação de 183 novas varas. Temos um entendimento de que isso é

necessário, como é necessária a criação dos novos tribunais, dessa visão de que

mais varas e mais tribunais proporcionariam mais lucro, porque agilizariam os

processos, principalmente os de natureza tributária, e aumentariam a possibilidade

de o Governo Federal ter dinheiro em caixa, conseqüentemente mais receita.

Passo a palavra ao Deputado Eduardo Sciarra, Relator, para seus

comentários.

O SR. DEPUTADO EDUARDO SCIARRA - Sr. Presidente, caros convidados,

membros da Comissão, é bastante oportuna esta audiência pública, pois podemos

conhecer opiniões sobre os aspectos regionais envolvidos na proposta, além da

visão nacional, manifestadas pelo Dr. Paulo Sérgio Domingues, Presidente da

Associação dos Juízes Federais do Brasil, pelo do Dr. Renato Martins Prates,

Presidente da Associação dos Juízes Federais de Minas Gerais e pelo Dr. Joel Ilan

Paciornik, Juiz da 3ª Vara Cível da Seção Judiciária do Paraná.

Seguindo o plano de trabalho aprovado nesta Comissão, estamos ouvindo a

sociedade. Além das reuniões temáticas que marcamos — já fizemos uma no

Paraná, na próxima segunda-feira faremos outra em Minas Gerais, e, no dia 4, uma

na Bahia —, também estamos ouvindo o Poder Judiciário, em encontros informais

como os que tivemos com os Ministros Nilson Naves e Maurício Corrêa.

Nesta audiência pública, estamos colhendo mais subsídios para a

apresentação da peça que vamos produzir e pretendemos entregar preliminarmente

no dia 3 de setembro, a ser submetida como relatório final, para discussão e

aprovação, no próximo dia 10 de setembro.

Agradecemos aos senhores a presença. As informações aqui fornecidas são

muito importantes. Conhecíamos estatisticamente alguns dados, mas nos foram

acrescentados outros, como o déficit de processos, que tem crescido ao longo dos

anos, além de aspectos relativos a custo de criação e instalação. Acima de tudo,

entendemos que o grande mérito deste projeto é a democratização do acesso à

Justiça e o exercício da cidadania por meio das ações.
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Em algumas regiões do País, há particularidades, como crimes ambientais ou

evasão de divisas. Tudo isso reforça a importância da criação dos Tribunais

Regionais Federais nos Estados.

A movimentação na economia de parcela dos depósitos judiciais, que somam

hoje 16,7 bilhões em todo o País, conforme nos foi dito pelo Dr. Joel Paciornik, faria

um bem muito grande ao nosso País.

Por fim, Sr. Presidente, quero registrar a presença entre nós de Reni Pereira,

Deputado Estadual do Paraná, a quem agradeço a participação.

Sr. Presidente, estamos caminhando para apresentar o pré-relatório no dia 3

e o relatório final no dia 10, para ser discutido e votado na Comissão.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Passaremos a ouvir os

Parlamentares que se inscreveram.

Concedo a palavra ao Deputado Eduardo Valverde, representante de

Rondônia.

  O SR. DEPUTADO EDUARDO VALVERDE - Sr. Presidente, Justiça lenta

não é Justiça. O jurisdicionado, ao impetrar uma ação, quer agilidade, quer ver sua

demanda julgada a tempo de contemplar o interesse rompido. Buscam-se

alternativas para agilizar a prestação jurisdicional.

Sou de uma região distante. De Rondônia a Brasília há um bocado de chão.

Quando fui indicado pelo meu partido para compor esta Comissão, procurei ouvir a

OAB, os juízes federais e a sociedade locais sobre a conveniência e oportunidade

do projeto. Ouvi algumas vozes contra e muitas a favor. Particularmente, ainda

tenho dúvida quanto à conveniência e oportunidade da regionalização.

Posso citar a Justiça do Trabalho, que é regionalizada. Conhecemos seus

vícios, acumulados ao longo desse tempo todo. Partidarizou-se a Justiça, que

deixou de cumprir sua meta principal de julgar de maneira isenta as demandas

trabalhistas.

Minha primeira pergunta: a regionalização não transformaria a Justiça Federal

numa justiça politizada, passível de sofrer influências locais? Estou falando no

sentido lato da palavra e não em termos de política partidária.
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A instalação de Tribunais Regionais em regiões eqüidistantes propiciou

proteção contra pressões locais, regionalizadas, em cima da Justiça. A partir do

momento em que a separarmos, regionalizando-a, nós a estaremos deixando sob o

foco de interesses locais. Sabemos que a democratização não é homogênea no

Brasil. A democracia é concentrada em algumas regiões e rarefeita em outras.

Poderíamos fragilizar a Justiça.

Outra indagação que faço — uma alternativa àqueles setores que se

manifestam contrários — é sobre se a ampliação dos juizados especiais da Justiça

Federal e do número de vagas nos tribunais não poderia contemplar a mesma

necessidade de se ter uma Justiça rápida. Hoje, os juizados especiais têm instâncias

decisórias — a segunda instância — no mesmo local, nos conselhos. Evitaríamos

muitas subidas de processos, porque mataríamos a ação no local da demanda, do

conflito, com sentenças mais rápida, resolvendo-se o caso em duas instâncias, nos

juizados especiais e no conselho local. Essa não seria uma alternativa mais barata,

a regionalização?

Outra pergunta. Quando se regionaliza e se desconcentra, há resistência dos

atuais tribunais. Isso está acontecendo principalmente na 1ª Região. A perda de

poder não poderia desencadear dentro da Justiça Federal uma luta intestina pela

manutenção do status quo?

Surgiu-me uma última dúvida com relação a sua referência ao art. 107, à

possibilidade de ampliação para ascensão do 1º grau aos outros tribunais que serão

criados. A procura por melhores locais não esvaziaria alguns tribunais, algumas

seções judiciárias? Sou auditor fiscal do trabalho na região amazônica. Todos os

colegas que fizeram concurso comigo, em 1990, depois de cumprido certo prazo

foram para o Ceará, morar na beira da praia. Eu fiquei sozinho em Rondônia, para

dar conta de um monte de coisas. Isso não ocorreria também na Justiça Federal?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Com a palavra o

Deputado Geraldo Thadeu, representante das Minas Gerais.

O SR. DEPUTADO GERALDO THADEU - Sr. Presidente, o que não falta

aqui é representação de Minas Gerais, “uai”!

Com os dados e explicações que recebemos dos palestrantes, fica muito

clara a necessidade de criação dos Tribunais Regionais Federais, principalmente em
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Minas Gerais. No TRF da nossa região, mais de 50% dos processos são de Minas

Gerais, o que justifica plenamente a proposta.

Sem dúvida, com a sobrecarga dos Tribunais Regionais Federais, os próprios

recursos da União estão estagnados. Assim, temos amplas justificativas para a

criação das novas Cortes.

Dr. Paulo Sérgio, foi por sugestão do Dr. André Prado de Vasconcelos, de

Belo Horizonte, que requeremos sua presença, a qual considero ter sido muito

válida, pois a opinião do Presidente da Associação dos Juízes Federais é muito

importante para nós.

Tenho certeza de que tudo caminha para a efetiva criação desses Tribunais

Regionais Federais.

Eram essas as minhas observações.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Também farei alguns

comentários.

Sou do Paraná. Os paranaenses, assim como os mineiros, os baianos e os

amazonenses, têm posição muito clara. O número de ações dos gaúchos no

Tribunal Regional Federal de Porto Alegre é o dobro do número de ações dos

paranaenses. Por quê? Por causa da distância. A oferta de Justiça não está sendo

feita adequadamente. Os paranaenses não estão usufruindo o sagrado direito de

recurso por causa da distância, do custo, por terem de pagar um advogado para ir a

Porto Alegre, além de precisarem custear sua estadia, alimentação etc. Ou seja, é

um ônus gigantesco. Imagino que o mesmo ocorra com relação aos mineiros.

Minas Gerais é quase um país. O Paraná é maior do que o Uruguai e o

Paraguai juntos. A economia do Paraná é maior do que a do Chile. Somos um país

dentro de outro País, gigantesco, continental, que se chama Brasil. Posso lhes

assegurar que existem 26 países aqui dentro, como são, nos Estados Unidos, 51

países — cada Estado Federado é um país. Por isso, somos uma federação.

Acredito que, 15 anos depois da Assembléia Nacional Constituinte, o Brasil

evoluiu, amadureceu, sua população cresceu, nossos Estados hoje têm grande

porte, e sua demanda é muito grande. A OAB desses Estados, o próprio Poder

Judiciário, a sociedade, as empresas, os trabalhadores, enfim, todos desejam a
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criação desses tribunais. Há uma demanda incontida, que veio do Senado Federal

com toda a força, chegou à Câmara dos Deputados e está latente.

Minha preocupação é quanto à viabilização da proposta. Imaginem que cada

tribunal desses teria 21 membros. Vejam a burocracia do Paraná, cujo Governo

Estadual tem 200 mil funcionários, entre ativos e inativos. A União Federal tem 1

milhão de funcionários. Quantos funcionários teria cada tribunal desses? Oitenta?

Cem? Um pouco mais, talvez.

Também precisamos pensar na estrutura física necessária ao funcionamento

desses tribunais. Temos muitos prédios. Na última reunião, em Curitiba, falou-se

sobre o prédio do Banco Central, que é da União e está todo informatizado. O prédio

fica no centro de Curitiba. Imaginem quantos prédios públicos existem nas demais

capitais, pertencentes a organismos do Governo Federal. Portanto, há como

resolvermos o problema de locação, de localização.

Imaginem também que esses tribunais serão compostos pelos próprios

membros do Poder Judiciário — apenas o quinto constitucional seria formado de

pessoas de fora do Poder —, que tem, no total, 1.242 juízes e desembargadores, na

Primeira e na Segunda Instâncias. Pelo número de pessoas que compõem o Poder

Judiciário, vemos que se trata de uma elite com a qual não tenho nenhuma

preocupação. Na minha avaliação, o Brasil tem uma das melhores, mais bem

constituídas e capacitadas elites do serviço público de todos os países em

desenvolvimento. A elite da burocracia brasileira — Executivo, Legislativo e

Judiciário — pode ser comparada à dos países mais desenvolvidos. Nosso País

realmente tem pessoas de qualidade e preparadas para essas funções. Exceções

existem em todos os setores da vida, em todas as profissões, mas, regra geral,

temos na nossa burocracia os melhores quadros, os quais podemos comparar aos

de qualquer outro país.

Concedo a palavra ao Deputado Custódio Mattos, também da “nação”

mineira.

O SR. DEPUTADO CUSTÓDIO MATTOS - Sr. Presidente, associo-me a

V.Exa. na exaltação da importância da contribuição dos convidados, principalmente

na parte em que eles reafirmam a convicção de quase todos nós acerca da
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necessidade de criação desses tribunais. Especificamente em Minas Gerais ela é

óbvia.

Com relação à audiência pública que se realizará segunda-feira, em Minas

Gerais, preciso fazer um comunicado. Eu havia firmado com o Relator o

compromisso de substituir o Presidente na coordenação dos trabalhos, mas o

Estado é grande, moro a 260 quilômetros de Belo Horizonte, e tenho outro

compromisso, por enquanto inadiável — estou tentando adiá-lo —, longe do local em

que será realizada a audiência. Portanto, solicito a V.Exa. que comunique ao

Deputado Carlos Willian, 2º Vice-Presidente da Comissão, também de Minas Gerais,

que S.Exa. deverá coordenar os trabalhos, caso eu não consiga desmarcar meu

compromisso.

Farei o que for possível para estar presente, dada a importância da ocasião.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Concedo a palavra ao

Deputado paranaense André Zacharow.

O SR. DEPUTADO ANDRÉ ZACHAROW - Sr. Presidente, Sr. Relator,

congratulo-me com V.Exas. pela apresentação dos 3 expositores.

Quando se discute a criação dos Tribunais Regionais Federais, um dos

obstáculos apresentados é o relativo à questão financeira. Hoje, no entanto, ficou

mais do que provado que, embora tal medida represente custos, haverá grande

contrapartida de benefícios, os quais, de longe, ultrapassam as dificuldades que têm

sido apontadas.

Num país como o nosso, que não cresce há tanto tempo e carece de

investimentos, de empregos e de melhores níveis de renda, o fato de se estarem

parados quase 17 bilhões de reais, decorrentes de depósitos judiciais, como já foi

dito aqui, além de outros dados estatísticos, enriquece o acerto desta Comissão

para que seja justificada a rápida implantação desses 4 Tribunais Regionais

Federais.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Muito bem. Foi bem

lembrada a existência dos quase 17 bilhões de depósitos judiciais e de 220 bilhões

de dívida ativa da União, da Receita Federal e do INSS.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 544 - A/02 - Tribunais Regionais Federais
Número: 1199/03 Data: 20/08/03

24

Outro dia acessei o site da Receita Federal e até encontrei um número maior,

mas deve haver estoque de coisas muito antigas. Acredito que, de crédito bom

mesmo, deve haver cerca de 200 bilhões, considerando-se que a dívida ativa tem

um estoque remanescente em toda a sua estrutura.

Passaremos a ouvir as considerações finais dos nossos ilustres convidados,

em resposta aos Parlamentares. Manteremos a mesma seqüência.

Concedo, portanto, a palavra, ao Sr. Joel Ilan Paciornik.

O SR. JOEL ILAN PACIORNIK - Muito obrigado, Sr. Presidente.

Dirijo-me, inicialmente, ao Deputado Eduardo Valverde, que fez as primeiras

observações. Tentarei expor a S.Exa. o meu ponto de vista.

Realmente, Deputado, a primeira preocupação de V.Exa. é procedente. A

experiência com os TRT foi bastante criticada. Em alguns Estados da Federação

existem apenas 3 Varas da Justiça do Trabalho e 1 TRT. Se não me engano, este é

o caso do Acre.

Além disso, eventuais problemas que ocorreram com os Tribunais Regionais

do Trabalho são isolados. Não podemos tomar como regra que a estadualização de

um Tribunal Federal seja ruim. Concordo com V.Exa. que, quando o Tribunal está

mais próximo do Poder local, há maior risco de sofrer tentativas de influência. Mas a

Justiça Federal, conforme disse o Dr. Paulo, é nacional, é Justiça da União, e a

distância entre o patrão e o servidor é muito grande. Nosso patrão está em Brasília.

Acredito que, se fossem criados mais 4 ou 5 Tribunais Regionais Federais,

não correríamos o mesmo risco da Justiça do Trabalho em relação à estadualização.

Mas esse é um medo que tem sido tratado com seriedade.

Outro tema a que V.Exa. se referiu é o relativo aos Juizados Especiais e ao

aumento do número de membros dos atuais TRF. Realmente, na criação de

Juizados Especiais, a experiência tem mostrado o que V.Exa. apontou. Na 4ª

Região, por exemplo, a que hoje detém o maior número de processos, a experiência

e os números mostram que esses processos do Juizado Especial não foram

retirados dos tribunais nem das Varas; são processos novos, surgidos de uma

demanda reprimida: pessoas que não ajuizavam ações e hoje o fazem porque

contam com a ajuda dos Juizados.
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O Juizado tem uma limitação de valor: só recebe causas de até 60 salários

mínimos. Por isso, em termos práticos, ainda que se criem muitas outras estruturas

de Juizado Especial Federal, a medida não representará a redução do número de

processos hoje existentes nos tribunais. É assim que eu vejo o problema.

Quanto ao esvaziamento de que V.Exa. também falou e quanto à

possibilidade de remoção, mencionada pelo Dr. Paulo, vejo com certa dificuldade,

até porque, apesar de a Justiça Federal ser nacional, como ela foi regionalizada a

partir de 1988, não seria fácil recolocar todos os magistrados na mesma carreira e

inseri-los numa mesma lista de promoção ou remoção.

A solução que vejo para isso é, talvez, a aprovação de um projeto de lei que

permita a remoção entre os Tribunais Regionais Federais, conforme prevê a

Constituição. Uma lei infraconstitucional regulamentaria a remoção entre esses

tribunais. Mas fazer as listas de promoção de candidatos do Brasil inteiro para os

novos tribunais não me parece o ideal. Vejo dificuldades na operacionalização de tal

idéia.

Eram essas as minhas observações.

Agradeço, especialmente ao Deputado André Zacharow, que gentilmente me

indicou, a oportunidade de estar aqui. E coloco-me à disposição de V.Exas. para o

que for necessário, a fim de que consigamos atingir nosso objetivo, que é, em última

análise, a justiça social.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Ficamos muito

agradecidos e honrados com a sua presença, Dr. Joel Ilan Paciornik, que nos trouxe

esclarecimentos e a sua opinião quanto à concretização dos Tribunais Regionais

Federais do Paraná, de Minas Gerais, da Bahia e do Amazonas.

Muito obrigado pela sua presença.

Eu também me congratulo com o Deputado André Zacharow pela feliz

iniciativa de convidar o ilustre palestrante.

Concedo a palavra, para responder às indagações que lhe foram

apresentadas e fazer suas considerações finais, ao Dr. Renato Martins Prates,

Presidente da Associação dos Juízes Federais de Minas Gerais.

O SR. RENATO MARTINS PRATES - Agradeço, em primeiro lugar, as

observações feitas aos Deputados.
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Tentarei ponderar a respeito do que foi dito inicialmente pelo ilustre Deputado

Eduardo Valverde, de Rondônia.

Conheço — não tão bem como o Deputado, mas conheço —, de certa forma,

a realidade da Região Norte. Estive em Roraima durante 3 anos como juiz federal e

sei do respeito da população do Norte pela Justiça Federal, justamente por não ser

ela vinculada aos poderes regionais — tenho todo o respeito, naturalmente, pelos

juízes da magistratura estadual, mas a Justiça Federal tem, nesse aspecto, maior

independência.

O que propomos aqui não é a estadualização da Justiça, o que significaria a

criação de um Tribunal Regional Federal em cada Estado. Mas também não critico a

Justiça do Trabalho, até porque temos conhecimento do excessivo volume de

reclamações trabalhistas — de certa forma, patológico —, o qual gerou a

necessidade de criação de um Tribunal em cada Estado. Foi um exagero.

O que estamos propondo é que em alguns Estados — os Estados-pólos,

digamos assim —, em algumas regiões, melhoremos o atual modelo da Justiça

Federal. Não pretendemos criar um tribunal em cada Estado da Região Norte. Isso

não faria sentido, realmente. Estamos propondo a criação de um tribunal para toda

aquela região.

Minas Gerais é um caso à parte, porque o Estado tem a segunda maior

população do País, só inferior à do Estado de São Paulo; o terceiro maior PIB;

território maior do que o da França. Por isso, creio que a criação de um tribunal

naquele Estado não geraria o alegado risco de subordinação da Justiça Federal aos

políticos locais.

Temos que pensar e repensar, também, durante a reforma do Judiciário, em

alguns aspectos relativos à magistratura, como os critérios de promoção de

magistrados. A magistratura, de forma geral — temos que reconhecer —, sofre certa

influência indevida de poderes políticos. É lógico que o magistrado que tem brio e

honra não se deixa influenciar por isso. Mas se pudermos — a questão não deve ser

tratada neste fórum —, quem sabe, na reforma do Judiciário, diminuir essa influência

política e valorizar o critério de merecimento, talvez dentro do próprio Judiciário

possamos caminhar para uma melhor solução.
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Mas, repito, não estamos querendo estadualizar a Justiça Federal. Queremos

criar tribunais em alguns Estados-pólos ou em algumas regiões do País.

Quanto à resistência de alguns atuais membros do tribunal, é notório — não é

segredo — que o próprio Conselho da Justiça Federal manifestou-se contra a

medida. Respeitamos o ponto de vista do Conselho, bem como o de outros

magistrados da segunda instância, mas temos os nossos argumentos. Quem vai

decidir soberanamente o caso é a Câmara dos Deputados. A ela compete apreciar

politicamente as razões de conveniência e oportunidade da criação desses tribunais.

Respeitamos a opinião de quem é contra, mas também não temos medo de mostrar

nossas opiniões. O debate, felizmente, no seio da magistratura, tem sido feito em

nível elevado. Não tem havido nenhuma inimizade ou descortesia; têm sido

discutidos apenas princípios e opiniões.

Em relação aos Juizados Especiais, experiência muito positiva de

modernização da Justiça Federal, é preciso considerarmos que eles foram criados

com alguns problemas, justamente por falta de estrutura — o que comprova a tese

de que não podemos pensar apenas em modernizar procedimentos judiciais, sem

pensar nas estruturas.

Os Juizados Especiais foram criados sem um centavo de recursos, sem a

criação de nenhum cargo. O que aconteceu? Tivemos de deslocar servidores que

estavam em outras áreas para atender à Justiça Federal e juízes que estavam

atuando em outros processos. E hoje os Juizados Especiais já estão

sobrecarregados.

No caso de Minas Gerais, por exemplo, em menos de 2 anos de instalação do

Juizado Especial, já existem 30 mil processos em andamento. Trata-se de demanda

reprimida, de quem não recorria ao Judiciário e que agora se sentiu animado a

recorrer, porque não precisa de advogado, não paga custas, enfim, é mais fácil.

A criação dos Juizados Especiais, portanto, facilitou o acesso do cidadão à

Justiça. Mas eu temo que, se não pensarmos na sua estrutura, em curto espaço de

tempo os inviabilizaremos.

Na Justiça Estadual mineira, por exemplo, o Juizado Especial, que deveria

dar resposta rápida ao cidadão que procura a Justiça, já não atende a essa
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expectativa: há audiências marcadas para daqui a um ano. Na própria Justiça

Federal, infelizmente, o tempo já não tem sido tão curto quanto o desejável.

Eu, por exemplo, sou membro de uma turma recursal do Juizado Especial.

Em minha vara tem 8 mil processos em andamento, e cada seção dessa turma

recursal tem que julgar mais cerca de 200 processos. E ainda tenho que responder

pelos encargos da Associação. Às vezes fica difícil conciliar tanto trabalho.

Tal situação comprova que temos que pensar também na estruturação da

Justiça: não se faz uma Justiça sem pessoas e sem estrutura.

Quanto aos custos de criação dos novos tribunais, podemos aproveitar

bastante da estrutura que já existe. No caso de Minas Gerais, o projeto já está

aprovado, com terreno e área desapropriada para a construção do novo prédio da

Justiça Federal. Se aprovadas as verbas e construído o prédio em tempo razoável, o

edifício em que funciona a atual sede da Justiça Federal servirá muito bem a um

tribunal. Quanto ao prédio, portanto, não haveria problema.

Acho também que seria o caso de readequarmos todos os demais tribunais e

redividirmos a verba geral, sem prejuízo para os atuais TRFs. Se for criado um

tribunal em Minas Gerais, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por exemplo,

terá o movimento processual reduzido em 50%. Se criarmos um tribunal também na

Bahia, o andamento dos processos do Distrito Federal, de Goiás etc., será bastante

agilizado.

Talvez possamos pensar em reduzir um pouco a verba destinada ao Tribunal

da 1ª Região. Nesse caso, a questão será, talvez, de poder. Ninguém quer perder

poder. Mas é possível readequar-se o orçamento. E o orçamento da totalidade do

Poder Judiciário não é tão alto assim.

O Deputado Geraldo Thadeu, que é mineiro, lembrou bem da peculiar

situação de Minas Gerais, onde tramitam mais de 50% dos processos do TRF da 1ª

Região. Se fosse criado um Tribunal no Estado hoje, o volume de processos que

nele tramitariam já seria equivalente ou até mesmo superior ao do Tribunal da 5ª

Região, com sede em Pernambuco. Esse é um dado a mais a justificar a criação do

tribunal em Minas Gerais. No Estado do Paraná, da mesma forma, os números

também tão superlativos, principalmente em volume processual.
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Agradeço as palavras a mim dirigidas, bem como as ponderações bastante

enriquecedoras feitas pelos Deputados. Continuo à disposição de V.Exas. para

qualquer outro esclarecimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Dr. Renato Martins

Prates, agradecemos a sua participação e ficamos honrados com a sua presença. O

convite partiu do Deputado Carlos Willian.

Concedo a palavra ao Deputado Carlos Mota

O SR. DEPUTADO CARLOS MOTA - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,

senhoras e senhores, desejo apenas dar-lhes uma informação: hoje estive na

Subchefia de Assuntos Jurídicos da Presidência da República, para tratar da criação

das novas varas da Justiça Federal e tive a informação de que, finalmente, a área

econômica, que vinha criando alguns embaraços com relação ao assunto, autorizou

a criação dessa varas.

Trata-se de 183 novas varas, que, com certeza, exigirão a criação de mais

tribunais, porque hoje a interiorização da Justiça Federal é um clamor geral,

principalmente na minha área, a previdência social. Isso, com certeza, criará um

impacto tal que exigirá a criação desses tribunais.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Obrigado pela

informação, Deputado.

Quer dizer que a Casa Civil, que sempre criou obstáculos e um grande

impedimento para a criação das novas varas, deu sinal verde para a iniciativa? Esse

é um passo decisivo e realmente importante.

Para suas considerações finais, concedo a palavra ao Dr. Paulo Sérgio

Domingues, Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil.

O DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES - Sr. Presidente, iniciarei minha

intervenção pelas respostas às indagações do ilustre Deputado Eduardo Valverde.

Talvez pudesse começar falando sobre a regionalização da Justiça Federal,

com a criação de novos tribunais. Não vejo, em decorrência da medida, risco de

partidarização da Justiça ou de sua vinculação à entidade política local. Poderia

exemplificar meu ponto de vista com a criação do Tribunal da 3ª Região, a qual

abrange São Paulo e Mato Grosso do Sul. Ficaria aprovada a emenda apenas com

a criação do Tribunal de São Paulo — o exemplo é esse porque venho de lá. Talvez
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seja eu o único paulista aqui. Não acredito que isso venha acontecer. O tribunal teria

um grande número de processos. Seria localizado em São Paulo, com jurisdição em

São Paulo, mas sem nenhum vínculo com o poder político local. Não haveria

possibilidade de confusão entre os Poderes ou de pressão das entidades locais.

Lembro a V.Exas. que a possibilidade de remoção dos juízes de uma região

para outra também dificulta a ocorrência desse tipo de problema, pois o magistrado

pode, a qualquer momento, sair de um lugar e ir para outro, sem que tenha firmado

vínculos com pessoas ou entidades do local em que atuava. Isso reafirma a

independência da Justiça Federal.

Com relação a resistências, elas realmente existem. De fato, há divergências

de opinião a respeito da possibilidade de criação desses tribunais. Há quem seja a

favor da proposta e há quem seja contra ela. Quanto a isso não há dúvida. Mas

entendemos que há argumentos suficientes para defender a criação dos tribunais,

conforme aqui se expôs.

Com relação aos fatos de os Juizados Especiais Federais poderem fazer com

que diminua o número de processos na primeira instância ou nos tribunais da

Justiça Federal, gostaria de dizer, reiterando o que os colegas que me antecederam

afirmaram, que nem esses órgãos nem as novas varas da Justiça de primeiro grau

podem dar causa a tal diminuição; juntos, eles atenderão, sim, à demanda reprimida

por Justiça, e a sua instalação diminuirá a chamada litigiosidade contida,

representada pelas pessoas que não vão ao Judiciário porque a Justiça está muito

longe ou muito demorada e, por isso, acham melhor não recorrer a ela. Como dizem

os mineiros, “é melhor não mexer com isso”. Outros dizem: “Não vou entrar porque

não precisa”.  “Vai demorar muito”. “Está muito longe”.

A instalação de varas no interior do País também não diminuirá a quantidade

de processos nas varas de outras cidades. A instalação dos Juizados Especiais

Federais não diminuirá o número de processo nas varas da Justiça Federal; apenas

trará para o Poder Judiciário outros processos, que, de outra sorte, não existiriam.

Nunca vi o número de processos diminuir, lamentavelmente. Seria ótimo, mas

isso não ocorre; ao contrário, esse número sempre aumenta. Ainda que isso

ocorresse, significaria apenas um passo para ficarmos em dia, para, quem sabe, um

dia termos um tribunal com apenas 5 mil recursos em processamento. Quem sabe,
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um dia, isso possa ser possível! Nesse caso, caminharíamos para chegarmos

próximo à situação ideal, desejável.

Finalmente, com relação à promoção nacional na hora do preenchimento das

vagas nos tribunais, vou divergir do colega Joel. Ela, para nós, é fundamental. Falo

pelos juízes federais do Brasil como um todo. Primeiro, não haveria possibilidade de

esvaziamento da sua bela Rondônia, Estado que tive o prazer de conhecer na

semana passada, num seminário exatamente sobre a reforma do Judiciário,

realizado por ocasião da comemoração pelos 20 anos de instalação da Justiça

Federal no Estado. Ao contrário, hoje, numa região muito grande, vemos juízes que,

ao serem promovidos, por exemplo, para uma determinada vara, têm que sair, ir

para muito longe da sua origem, do local onde gostariam de ir. Podem, portanto, ir

para o Estado desejado.

Se juízes de todo o País concorrerem para determinado tribunal, teremos

possibilidade de um juiz do Norte, que esteja no Sul, ir para lá com mais rapidez. Os

tribunais realizam concursos anualmente para o preenchimento de cargos e teriam

condições de fazê-lo de forma mais ágil. Com a possibilidade de juízes de todo o

País concorrerem às promoções para novos tribunais — para mim é decorrência

lógica do fato de haver uma carreira nacional —, pode-se até evitar essa

regionalização a que V.Exa. se referiu, porque juízes de vários locais diferentes

poderão exercer a jurisdição em Estados diferenciados. Não podemos também

correr o risco de alguém imaginar que essa emenda seja destinada a que,

hipoteticamente, o juiz da Bahia queira ir para aquela região, o do Sul para o

Paraná, e o do Centro-Sul para Minas Gerais. Devemos ter a dimensão, entre os

1.100 juízes federais brasileiros, de que todos devem concorrer em igualdade de

condições à promoção a esses novos tribunais.

Por exemplo, desses tribunais a serem criados com 15 membros, somente os

membros do Tribunal Regional Federal desmembrado poderiam ir para o tribunal

novo, não os outros — talvez, dos 20, da 1ª Região, 6 queiram ir para a Bahia ou 5

para Minas Gerais. Somente, então, os juízes de 1º grau, daquela 1ª Região,

poderiam concorrer à promoção para o novo tribunal. Ou seja, somente em torno de

200 juízes federais da 1ª Região poderiam pleitear as 9 vagas para o novo Tribunal

Regional Federal de Minas Gerais ou da Bahia. Isso vale para todos os demais.
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Por que os outros 1.000 juízes federais não devem concorrer à promoção por

merecimento ou por antigüidade? Não há razão alguma, inclusive de ordem legal,

para que eles não concorram à promoção para esses tribunais. Há até contestação

judicial dessa impossibilidade, porque se estaria impedindo que juízes em igualdade

de condições viessem a concorrer.

Como disse, há precedente de 1989 em que todos os juízes federais

brasileiros puderam concorrer para a criação dos novos Tribunais Regionais

Federais e não há razão lógica hoje para que fosse diferente. Há a possibilidade

hoje de remoção dos juízes federais de uma região para outra, apesar de os

concursos serem organizados regionalmente. Há dimensão de que essa carreira é

nacional, tanto que existe possibilidade de remoção de juiz federal de 1º grau para

outro e previsão constitucional de uma lei que venha a regulamentar a remoção

entre os membros dos Tribunais Regionais Federais, segundo o parágrafo único do

art. 107. Contudo, essa lei ainda não foi elaborada. Não podemos esperá-la, porque

a criação dos Tribunais Regionais Federais deverá vir antes dessa lei. É importante

que isso esteja estabelecido para evitar que haja essa injustiça, de um membro do

Tribunal Regional Federal, do Rio de Janeiro, por exemplo, não poder se remover

para o novo Tribunal Regional Federal da Bahia; de um membro do Tribunal

Regional Federal de São Paulo, por exemplo, paranaense, não poder ir para o

Paraná. É justo, legal, que haja nacionalmente possibilidade de concorrer a todos.

Creio que não haveria como se justificar tratamento desigual. O juiz concorreu

a uma condição de Magistrado num concurso dentro de uma certa região, porque

sabia que naquele instante a condição daquela região era ficar no Estado de São

Paulo e Mato Grosso do Sul, ou Espírito Santo e Rio de Janeiro, ou os 14 Estados

da 1ª Região. Modificando-se essa situação, ao Magistrado deve ser dada a

oportunidade de se adequar a essa realidade da nova redistribuição geopolítica dos

tribunais, sob pena de ele ser tratado diferentemente dos demais.

Dos 2 novos Tribunais da 1ª Região, só 200 juízes daquela região poderiam

concorrer ao tribunal de 2º grau, com chances muito maior de ascender do que se

todos concorressem. Do nosso ponto de vista, seria uma situação injusta.

Citei os tribunais da Bahia ou Minas Gerais, mas vale para o Paraná,

Amazonas, da mesma maneira; estou falando da situação jurídica em si.
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Espero ter respondido à indagação.

Mais uma vez agradeço ao Deputado Geraldo Thadeu o convite.

Fomos muito bem recepcionados pela Comissão, na qual tivemos a

possibilidade de debater importante tema relativo ao Poder Judiciário, que reflete o

espírito democrático desta Casa e de seus membros.

Isso muito nos honra e  nos alegra.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) – Dr. Paulo Sérgio

Domingues, Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil, ficamos

honrados com sua presença. V.Exa. demonstra a informação dos nossos juízes da

entidade nacional, com ampla e importante visão do problema.

Os 3 depoimentos foram valiosos, significativos e importantes para a

Comissão. Com certeza, teremos mais segurança ao desempenhar nosso trabalho e

em nossa missão de analisar, julgar e votar a matéria. Sentimo-nos muito

lisonjeados com a presença de todos.

Agradeço mais uma vez a todos a presença.

Convoco os Srs. Deputados para reunião ordinária deliberativa, podendo ser

também de audiência pública, para o dia 27 de agosto, às 14h30min, no Plenário 13,

Anexo II, da Câmara dos Deputados.

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos da presente reunião da

Comissão Especial.

Está encerrada a reunião.


